
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destinada à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Juiz de
Fora, inscrita no CNPJ nº 21.597.190/0001-46, localizado na Rua Custódio Tristão, nº 02, Santa
Terezinha, Juiz de Fora, Minas Gerais, com a finalidade de aquisição material permantente

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - REDE
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